
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIP.AL OO RIO GRANOE

PROJETO DE DECRETO LEGISLATTVO - PDL \) /20í8

ROTOCOLADO SOB NO t2018

EM /\

EMENTA:
\\o\s.-. rLr:q3

Exmo. Sr. Presidente.

AVereadoraAndréaDutraWestphal(TiaDéia)abaixoassinadarequeraV.Exa,
após ouvida a casa, seja encamiúado o seguinte:

"Outorga o Título de Cidadã

Riograndina a Sra. Ligia Maria
Fernandes de Lima Carneiro."

Art.l. - Fica outorgado o título de cidadã Rio grandina a sra. Ligia Maria

Fernandes de Lima Carneiro.

Art. 2'- Este Decreto enüa em vigor na datâ de sua publicação'
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Rio Grande, 10 de Outubro 2018.
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CÂMARA MUNIT'P. T DC fiiO €fiÊ,VDE

DÉSPACHO Prccesso n' Zg§' \»

Yí Fica deÍerido, a pedido do Relatoí, o prqzc da eít- 42, § 1", do Regimento lnterno-

( J Nõo Reqyenda o píszo do a.L 42, § 7" do ReqiqeÍta lflterno.
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Designo pard exeÍcer a ftnção
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Deliberou o Retotor:

( ) Envior ao consultot Jutídica. '

()\Não envíor ao Consultoí Jut;dieo.

matério o io) Vereador (a)
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Relotú:

PARECER JUR!}iCO

{ )Em onexo

{.Lapresente projeto atende ds normas Consiitucionqis, lurídicqs, Reqimentois e é sdequodo

s Técnicú Leqislqtivo.

Rio 6rdnde, de

Coflsultar iurídico

DESP/\CIIO

No condição de Relotor (q): ,,- 
_

{ ) Aolho o poreceriurídíco por 
1qusítlnd?mentc§

{ ) Deixo de dcotheÍ o parecer jürídico lelos rozões àm seporodo.

(\O presente projeto otende qs normos Constitucíonqis, lurídícos, Regime tdis e é .rdequodo

d Técnicd Legislativo.

{ ) O presente projeto nãa dtende os, norynsi Constitucíonois, Jurídicas, ReqiÍrentais e é

inqdequodo q Técnica Legislativs-
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Colocado o Processo ctc l'otsção na CCJ, .c ir.':) c:lr::: iaembro.:

\rereadora -Aait ré;: \4-esÍphzl

§) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) ,{.trtiregimentâl
( ) Inadequado a Técni

( ) C.Ãstitue;,nal
1 ) i riconsti;,,,cional

1 r Antrjurítiico
i , J etiregimental
.i , - -;,:.i...quado a Técnica Legisl3tieâ

Legislativa ' '

P nte

\iereador I '!'âtr Dimingos Souza $'awá)
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I i .const,tuc;onai

:.ado a fécnica LegislatiYa

\rice - Prêsidente

;ereador EDSON LOPES
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; .l atiregi mental
'' I iadequado a Legislativa
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O Presidelrte declarou o resultado. da xotàçâo pela sua: ' 1
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Ligia Maria (Homenageada no Titulo Cidadão)

l. Vinte e cinco anos de Magistério Estadual

2. Quatro anos no Magistério PaÍicular

3. Após aposentada três anos com alfabeti zação de adultos na

Catedral de São Pedro.

4. Membro ativo do CPERS

5. Participou da diretoria do CPERS

6. Quando professora do colégio Salesiano orientou os alunos

para o trabalho social, atuando com eles no Asilo de pobres

e levando com eles seringas descartáveis para a Santa Casa.

7. Participou ativamente em todas as gÍeves e trabalhou como

voluntaria da Liga Feminina de combate ao Câncer fazendo

palestras sobre prevenção do câncer do colo do útero e

mamas nos bairros da cidade, bem como entidades (Renner,

Pescal e Escolas particulares.) por 30 anos.
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8. Hoje é voluntrâria no trabalho de dependência química na

comunidade Vida Nova, desde ajudar financeiros com

brechós, venda de produtos alimentícios e almoços para o

sustento da casa.

9. Como trabalho de educação paÍa os mesmos, levando

bandas e corais.

10. Atuação na internet levando paÍa as colegas incentivos

e apoio por ocasião das greves ou lutas por seus direitos.

11. Atuação em prol da família no Movimento Familiar

Cristão, por 28 anos sendo coordenadora do estado e cidade

(duas vezes na cidade e uma no estado).
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processon" 2(6Í ll-U.
No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Abstenção

I FLAVIO VELEDA MACIEL

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

1 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

DENISE RODRIGUES MARQUES

3 ANDRE LEMES
4 BENTTO DE OLTVETRA GONÇALVES

5 EDSON GOMES LOPES

o LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

ROVAM S
CASTRO

ruÔes GoNÇALVES DE

8 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

I IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

1 CHARLES SARAIVA

2 JULIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

4 ANDREA DUTRA WESTPHAL

1 GIOVANIMORALLES

2 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES
aJ

4 JOÃO DUTRA JULIO
Ã

1

RESULTADO: r5 o o

ASSESSOryDrcA DE PLENÁRIO
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Contra

2
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JAIR RIZZO FERREIRA

ANDRE MORAES DE SA

JOSE ANTONIO SILVA
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLATIVO N" O2OI2OI8

DE 30 DE OUTUBRO DE 2OT8

OUTORGÀ O TÍTULO DE CIDADÃ
RIO-GRÀNDINA A SRA. LIGIA
MARIA FERNANDES DE LIMA
CARNEIRO.

Ver. Flávio Veleda Maciel, Presidente da Câmara Municipal do Rio
Grande, usando das atribuições que lhe confere o inciso VII, do Att. 20, combinado
com o Art. 37, ambos da Lei Orgânica do Município.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Câmara Municipal do Rio Grande, 30 de outubro de 2018.

@ U +{,O
Ver. Flávio Veleda Maciel

Presidente

@
Rua General Vitorino,441 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - R§
e-mail: cmrg@camarariog-rande.rs.govbr site: www.cemarariogrande.rs.govbr

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

Àrt. 1o. Outorga o Título de Cidadã Rio-grandina a Sra. Ligia Maria Fernandes de
Lima Cameiro.

Art. 2'. Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação.
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